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 UNIVERSIDADE NOVA DE LISBOA

Reitoria

Edital n.º 256/2011
I — Nos termos do do artigo 39.º do Estatuto da Carreira Docente 

Universitária, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 448/79, de 13 de Novem-
bro, com a nova redacção introduzida pelo Decreto -Lei n.º 205/2009, 
de 31 de Agosto, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 168, 
de 31/08/2009, o Reitor da Universidade Nova de Lisboa, Prof. Doutor 
António Manuel Bensabat Rendas, por despacho de doze de Janeiro de 
dois mil e onze, faz saber que está aberto concurso documental, pelo 
prazo de 30 dias úteis, a contar do dia imediato ao da publicação deste 
Edital no Diário da República, para recrutamento de 1 posto de trabalho 
de Professor Associado na Área de Economia Pública da Faculdade de 
Economia desta Universidade.

O presente concurso é documental, tem carácter internacional e rege-
-se pelas disposições constantes dos artigos 37.º e seguintes do referido 
Estatuto.

II — Em conformidade com o que determina o referido Estatuto, 
são requisitos para a candidatura ao concurso em apreço, nos termos 
do artigo 41.º:

a) Ser titular do grau de doutor há mais de 5 anos;

Os candidatos devem ser detentores do grau de doutor, na área de 
Economia.

III — Os candidatos apresentarão os seus requerimentos de prefe-
rência em suporte digital, presencialmente na Reitoria da Universidade 
Nova de Lisboa, sita no Campus de Campolide, 1099 -085 Lisboa, por 
via postal ou através de correio electrónico, em formulário disponível 
no Núcleo de Concursos e Provas Académicas e on -line.

O processo de candidatura deverá ser instruído com a documentação 
a seguir indicada:

a) Documentos comprovativos do preenchimento dos requisitos exi-
gidos no número II;

b) Declaração do tempo de serviço após a obtenção do grau de doutor;
c) 8 exemplares do curriculum do candidato;
d) 8 exemplares do relatório de uma unidade curricular, no âmbito da 

área a que respeita o concurso, impressos ou em suporte digital;
e) 2 «exemplares de cada um dos trabalhos mencionados no curricu-

lum, impressos ou em suporte digital.

Os documentos comprovativos da posse dos requisitos gerais de 
recrutamento em funções públicas, podem ser substituídos por decla-
ração prestada no requerimento/formulário, disponível no Núcleo de 
Concursos e Provas Académicas da Reitoria da UNL e on -line, rela-
tivamente aos candidatos pertencentes a uma das Unidades Orgânicas 
desta Universidade.

Os candidatos que não pertencem às Unidades Orgânicas da U. N. L. 
devem apresentar o comprovativo da posse dos requisitos exigidos.

Os candidatos deverão entregar, dentro do prazo referido no n.º I deste 
Edital os seus requerimentos/formulários instruídos com os documentos 
mencionados neste Aviso de Abertura.

IV — Os critérios, indicadores e ponderações, com vista à avaliação 
e seriação dos candidatos, aprovados pelo júri, na reunião preliminar 
de 3 de Março de 2011, são os seguintes:

1 — Na vertente do desempenho científico — Ponderação (75 %)
1.1 — Publicação de artigos em revistas internacionais na área para 

que o concurso é aberto (0-65);
1.2 — Orientações de teses (2.os Ciclos e 3.os Ciclos) e de outras 

componentes não curriculares dos 2.º ciclos (Relatórios de Estágio e 
Projectos) (0-5);

1.3 — Outra actividade científica (coordenação e participação em 
projectos de Investigação; comunicações apresentadas em congressos 
e colóquios científicos, prémios, pertença a órgãos científicos, painéis 
de avaliação científica, direcção de unidades de investigação ou de 
linhas de investigação, participação em órgãos de publicações periódi-
cas de carácter científico na área do concurso, trabalho de arbitragem 
científica na área curricular do candidato, em publicações com sistema 
de avaliação. (0-5).

2 — Na vertente da Capacidade Pedagógica — (20 %)
2.1 — Avaliação do relatório de uma unidade curricular, no âmbito da 

área a que respeita o concurso, nos termos do artigo 11.º do Regulamento 
de Concursos da UNL — (0 -10);

2.2 — Experiência e qualidade de ensino, avaliada, nomeadamente, 
através do material pedagógico publicado, da diversidade de unidades 
curriculares ensinadas na área e do resultado de inquéritos de avaliação 
da actividade docente — (0 -10);

3 — Outras Actividades Relevantes — (5 %)
3.1 — Participação em instituições, comissões ou entidades homó-

logas de carácter científico ou cultural, relacionadas com o âmbito 
curricular do candidato; participação em júris de prémios científicos 
ou culturais relacionados com o âmbito curricular dos candidatos e 
actividades de Gestão Universitária (0-5);

Em todos estes elementos de ponderação deve ser dada relevância 
a candidatos que demonstrem um grau de internacionalização signifi-
cativo.

As actas do júri onde constam os parâmetros de avaliação, respectiva 
ponderação e os indicadores, serão facultadas aos candidatos, sempre 
que solicitadas.

V — O júri tem a seguinte constituição:
Presidente: Prof. Doutor José Esteves Pereira, Vice -Reitor da Univer-

sidade Nova de Lisboa, por delegação de competências:
Vogais:
Doutor Francisco José Alves Coelho Veiga, Professor Catedrático da 

Escola de Economia e Gestão da Universidade do Minho;
Doutor António Soares Pinto Barbosa, Professor Catedrático da Fa-

culdade de Economia da Universidade Nova de Lisboa;
Doutor Paulo Trigo Cortez Pereira, Professor Associado com Agre-

gação do Instituto Superior de Economia e Gestão da Universidade 
Técnica de Lisboa;

Doutor José Manuel Albuquerque Tavares, Professor Associado com 
agregação da Faculdade de Economia da Universidade Nova de Lisboa;

Doutor Miguel Rebordão de Almeida Gouveia, Professor Associado 
da Faculdade de Ciências Económicas e Empresariais da Universidade 
Católica Portuguesa, especialista, nos termos da subalínea iii) da alínea a) 
do n.º 1 do artigo 46.º do ECDU.

VI — Avaliação das candidaturas
1 — Terminado o prazo das candidaturas, reúne -se o júri para avalia-

ção e ordenação dos candidatos. No caso de haver exclusão de algum dos 
candidatos, proceder -se -á à audiência prévia, nos termos do artigo 100.º 
e seguintes do Código do Procedimento Administrativo.

2 — Apreciadas as respostas dos candidatos excluídos e após a respec-
tiva deliberação, ou no caso da admissão da totalidade dos candidatos, o 
júri procederá à avaliação e ordenação dos mesmos, à luz dos critérios 
mencionados no número IV.

VII — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação.

E para constar se lavrou o presente Edital.
9 de Março de 2011. — O Reitor, Prof. Doutor António Manuel 

Bensabat Rendas.
204436608 

 Instituto Superior de Estatística 
e Gestão de Informação

Aviso n.º 6775/2011
Nos termos do Despacho N.º 5, de 4 de Março de 2011, do Director 

do Instituto Superior de Estatística e Gestão de Informação, é alterado 
o Artigo 3.º do Regulamento n.º 270/2010, publicado no Diário da 
República n.º 56, Série II de 22 de Março de 2010, e estipula -se como 
área científica predominante dos ciclos de estudos conducentes ao grau 
de licenciado do Instituto Superior de Estatística e Gestão de Informação 
da Universidade Nova de Lisboa as Ciências Socioeconómicas. Esta 
alteração foi comunicada à Direcção -Geral do Ensino Superior em 7 
de Março de 2011, conforme estipulado no artigo 77.º, do Decreto -Lei 
n.º 107/2008, de 25 de Junho.

7 de Março de 2011. — O Director, Prof. Doutor Pedro Simões 
Coelho.

204433457 

 Louvor n.º 227/2011
No âmbito do processo de acreditação do ciclo de estudos conducente 

ao grau de doutor em Estatística e Gestão de Informação do Instituto 
Superior de Estatística e Gestão de Informação da Universidade Nova de 
Lisboa, tornou -se necessário implementar um processo de auto -avaliação 
que envolveu um esforço particularmente intenso e concentrado no 
tempo. Tratou -se de uma tarefa que exigiu grande empenho, espírito 
de dedicação e que foi realizada com assinalável competência por uma 
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equipa constituída pela Prof. Doutora Patrícia Xufre (coordenadora), 
Prof. Doutora Ana Cristina Costa, Dra. Maria Helena Guerra, Dra. 
Maria Jordão, Prof. Doutor Roberto Henriques, Dra. Susana Pereira 
Esteves e Prof. Doutor Tiago Oliveira. Venho reconhecer publicamente 
o trabalho desenvolvido pela equipa designada para este efeito, a qual 
é merecedora de público louvor.

7 de Março de 2011. — O Director, Prof. Doutor Pedro Simões Coelho.
204433887 

 Regulamento (extracto) n.º 190/2011
Sob proposta aprovada pelo Conselho Científico, é alterada a estrutura 

curricular do 1.º Ciclo de Estudos conducente ao grau de licenciado em 
Sistemas e Tecnologias de Informação. As presentes alterações foram 
comunicadas à Direcção -Geral do Ensino Superior em 7 de Março de 
2011, conforme estipulado no artigo 77.º, do Decreto -Lei n.º 107/2008, 
de 25 de Junho. Procede -se, assim, à republicação na íntegra do Regula-
mento n.º 272/2010, publicado no Diário da República n.º 56, Série II, 
de 22 de Março de 2010, com as devidas alterações ao Artigo 4.º

7 de Março de 2011. — O Director, Prof. Doutor Pedro Simões Coelho.

Regulamento da Licenciatura em Sistemas e Tecnologias 
de Informação do Instituto Superior de Estatística 

e Gestão de Informação da Universidade Nova de Lisboa

(1.º Ciclo de Estudos Superiores)

Preâmbulo
O regulamento decorre do artigo 5.º do Decreto  -Lei n.º 74/2006, de 

24 de Março, alterado pelo Decreto -Lei n.º 107/2008, de 25 de Junho.

Artigo 1.º
Normas regulamentares aplicáveis

1 — O curso rege -se pelo regulamento geral dos ciclos de estudos 
conducentes ao grau de licenciado do ISEGI -UNL com as especifici-
dades a seguir indicadas.

2 — A adequação à nova organização decorrente do Processo de 
Bolonha foi registada na Direcção -Geral do Ensino Superior com o 
número R/B -AD -41/2009, conforme Despacho n.º 8514/2009, publicado 
no Diário da República n.º 59, Série II, de 25 de Março de 2009.

Artigo 2.º
Objectivos

Os objectivos do curso são os de formar técnicos e gestores capazes de 
analisar, conceber e implementar sistemas e tecnologias de informação, 
estabelecendo a ligação entre as diversas áreas de negócio e a área dos 
sistemas de informação. Assim, o curso pretende formar licenciados, 

Área científica Sigla

Créditos

Obrigatórios Optativos

Ciências Empresariais  . . . . . . . . . CE 62
Ciências Sociais e do Comportamento CSC 12
Informática. . . . . . . . . . . . . . . . . . Inf 50
Matemática e Estatística  . . . . . . . ME 26
Ciências Empresariais ou Ciências 

Sociais e do Comportamento ou 
Informática ou Matemática e Es-
tatística . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CE ou CSC 

ou Inf ou ME

 - 30

Total . . . . . . . . . . . 150 30

 2 — A estrutura curricular, plano de estudos e distribuição de créditos 
da Licenciatura em Sistemas e Tecnologias de Informação são os que 
constam dos Quadros 2 a 7. 

capazes de utilizar os sistemas e tecnologias de informação na melhoria 
do processo decisório das organizações, com o nível de conhecimentos, 
capacidade de compreensão e competências na área científica predo-
minante das Ciências Socioeconómicas a um nível compatível com o 
requerido pelo artigo 5.º do Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 de Março, 
alterado pelo Decreto -Lei n.º 107/2008, de 25 de Junho.

Artigo 3.º
Local de consulta das determinações aplicáveis

As determinações do Reitor, do Director, dos Conselhos Científico e 
Pedagógico aplicáveis ao curso, nomeadamente sobre condições espe-
cíficas de acesso, condições de funcionamento, avaliação de conheci-
mentos, regime de precedências, diplomas e cartas de curso, calendário 
escolar, numerus clausus, propinas, podem ser consultadas no sistema 
de gestão académica ou no sítio do ISEGI -UNL (através do endereço 
http://www.isegi.unl.pt).

Artigo 4.º
Estrutura curricular, plano de estudos e créditos

1 — O número de créditos que devem ser reunidos, em cada área 
científica, para a obtenção do grau de licenciado em Sistemas e Tecno-
logias de Informação são os que constam do Quadro 1.

Distribuição de créditos por área científica

QUADRO N.º 1 

 1.º ano/1.º semestre

QUADRO N.º 2 

Unidades curriculares Área 
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto*

Comportamento nas Organizações. . . . . . . . . . . . . CE Semestral  . . . . 112 TP: 45; OT: 5 4 Obrigatória.
Computação I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Inf Semestral  . . . . 196 TP: 67,5; OT: 7,5 7 Obrigatória.
Desenvolvimento Pessoal I  . . . . . . . . . . . . . . . . . . CSC Semestral  . . . . 56 TP: 22,5; OT: 7,5 2 Obrigatória.
Gestão e Contabilidade Empresarial  . . . . . . . . . . . CE Semestral  . . . . 112 TP: 45; OT: 5 4 Obrigatória.
Matemática I  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ME Semestral  . . . . 196 T: 22,5; P: 45; OT: 63 7 Obrigatória.
Sistemas de Informação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CE Semestral  . . . . 168 TP: 64,5; S: 3; OT: 7,5 6 Obrigatória.

* T: ensino teórico; TP: ensino teórico -prático; PL: ensino prático e laboratorial; TC: trabalho de campo; S: seminário; E: estágio; OT: orientação tutorial; O: outra

 1.º ano/2.º semestre

QUADRO N.º 3 

Unidades curriculares Área 
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto*

Computação II  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Inf Semestral  . . . . 196 TP: 67,5; OT: 7,5 7 Obrigatória.
Desenvolvimento Pessoal II. . . . . . . . . . . . . . . . . . CSC Semestral  . . . . 56 TP: 22,5; OT: 7,5 2 Obrigatória.
Estatística I. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ME Semestral  . . . . 168 T: 22,5; PL: 45; OT: 7,5 6 Obrigatória.




